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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços n°. 

095/2023 - FETEC, celebrado em 05.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa Ecoart Soluções 

lll'IY! 
OBJETO: Contratação de serviço de estruturas temporárias, para atender as 

necessidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme justificativas 

constantes nos autos do processo n°. 0079/2023-E - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

21.750,00 (vinte e um mil e setecentos e cinqüenta reais), de acordo com os 

documentos que integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 27.812.0027.2080 - 

Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00, nos termos e justificativas constantes no processo administrativo 

n°. 0079/2023-E - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura do contrato, que ocorreu no dia 05 de julho de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 
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Art. 20 — Nomear os servidores abaixo, para exercer 
os Cargos em Comissões desta Fundação. 

Nome Grupo Código Cargo 

1 'labor iigit/o Diniz — -tio Assistente IV dei l)neião de  AlatmW 

Rodriegeor 1 km:,eeefra~ivo G/l/1503 e 

- da Chefe de Ivido 1 )?at/e 
Vila ode V,olfoe Pereira 

laiern;cdieow. 
(11)1406 

)-iofrimo,io 

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor a partir do 
dia 17 de julho de 2023, revogadas as disposições em con-
trário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista — RR, 
12 de julho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE B)UCAÇAO,1UtSMO, ESPORTE E QJL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

4 JRTARIAJPRESI N° 0295/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista — FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° — Exonerar os servidores abaixo, dos Cargos 
em Comissões desta Fundação. 

Nome Grupo 1 Código  1 Cargo 

Liii- Fereomdo 
C,off,cç 

-.  
11- eia ()ere - leeoe'Úarl 

1 

Assessor Técnico IV da 1)bsoio de 

1 ,5eeiipac (,eeezis e 1 i'1atiei. 

Art. 2' —  Nomear os servidores abaixo, para exercer 
os Cargos em Comissões desta Fundação. 

Nome Grupo Código Cargo 
Lxilmr Assessor Técnico IV ei0 

1daea ele G1r1 -60/ Sepe6nteoaYncia ai 1drniiafrada e 
1 'oeieead 

e/ ['e esei e. 

Art. 30 
- Esta portaria entrará com efeitos retroa-

os à 10 de julho de 2023, revogadas as disposições em 
..ntrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista — RR, 
12 de julho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJM)AÇAO DE EDUCAÇAO, IUÍSMO, ESPORTE E OJL1URADE BOA VISTA 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0296/2023 

O Presidente do Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista — FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° — Designar os servidores Eliz Regina Nasci-
mento Araújo, Assistente Setorial e João Capistrano da Sil-
va Moto, Assessor III, para fiscalizar o chamamento para 
permissão de uso temporário de espaço público n°004/2023 
— Evento Boa Vista Junina, conforme Processo n° 0127/2023. 

Art. 2° — Esta portaria tem efeito retroativo a 05 de  

maio de 2023, revogadas as disposições em contrár 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-s'S' q k FIS  

Gabinete da Presidência da FETEC, 
12 de Julho 

 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC ETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇPODEEDUCAÇAO,TURISMO,ESPORTEaJL1URADEBOAVISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N.° 0297/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista — FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° — Destituir o ex - servidor Luis Macedo Sou-
sa, e designar a servidora Koren Kcirolaine Alves Pkanço, 
Assistente IV, para físcalízar a locação de imóvel para ins-
talação do polo esportivo de futebol, para atender as ne-
cessidades desta Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0083/2022. 

Art. 2° — Esta portaria tem efeito retroativo a 08 de 
maio de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista — RR, 
17 de Julho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJNDAÇAO  DE EDUCiÇ4O,1URISMO,ESPORTEOJL1URADEBOAV1STA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços no. 094/2023 — FETEC, celebrado em 05.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura — 

FETEC e a empresa Visão Tática Serviços LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de agente de portaria, para aten-
der as necessidades da Corrida Internacional 09 de julho 
2023, conforme justificativas constantes nos autos do pro-
cesso n°. 0295/2022- B — FETEC/SUESP. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), de 
acordo com os documentos que integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade — 

27.812.0027.2080 — Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0295/2022- 6 - FETEC/SUESP. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 05 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

— 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJt.JDAÇAODEEDUCAÇAO,TURTSMO,ESPORTEEOJLTURADEBOAVISTA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 095/2023 — FETEC, celebrado em 05.07.2023. 

CONTRATANTES: 0 Município de Boa Vista, oiro- 
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vés do Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Ecoart Soluções LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de estruturas 
temporárias, para atender as necessidades do Corrida In-
ternacional 09 de julho 2023, conforme justificativas cons-
tantes nos autos do processo no. 007912023-E - FETEC/SU-
PEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 21.750,00 (vinte e um mil e setecentos 
e cinqüenta reais), de acordo com os documentos que inte-
gram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativos constantes no processo administrativo n°. 
0079/2023-E - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 05 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 096/2023 - FETEC, celebrado em 06.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Horizonte Serviços de Locação LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em locação de camarim climatizado, para atender as ne-
cessidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, con-
forme justificativas constantes nos autos do processo no. 
0060/2023- B - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais), 
de acordo com os çlocumentos quç integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0060/2023- B - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
-'u no dia 06 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 

mo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJM)AÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E O.L1tA DE BOA ViSTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 097/2023 - FETEC, celebrado em 06.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés do Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Horizonte Serviços de Locação LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em locação de tendas, para atender as necessidades da 
Corrida Internacional 09 de julho 2023, conforme justificati-
vas constantes nos autos do processo n°. 0062/2023- F - FE-
TEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta o quantia de R$ 9.126,00 (nove mil e cento e vinte 
seis reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0062/2023- F - FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor- 

reu no dia 06 de ju1.Ed023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 099/2023 - FETEC, celebrado em 06.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Horizonte Serviços de Locação LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da em serviço de estruturas temporárias, para atender as 
necessidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, 
conforme justificativas constantes nos autos do  processo n°. 
0079/2023- H - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhen-
tos reais), de acordo com os documentos que integram este 
Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0079/2023- H - FETEC/SUPC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 06 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE [DUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E O.JL1URA DE BOA ViSTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 100/2023 - FETEC, celebrado em 06.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educa, Turismo,  Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Carlos .

ção 
Oliveira do Nascimento - EPP. 

OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da em serviços de locação de estruturas temporárias, para 
atender as necessidades da Corrida Internacional 09 de 
julho 2023, conforme justificativas constantes nos autos do 
processo no. 0079/2023- O - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), de 
acordo com os documentos que integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
27.812.0027.2080 - Corrida Internacional 9 de julho, Fonte: 
1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos 
e justificativas constantes no processo administrativo n°. 
0079/2023- O - FETEC/SUP.EC. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 06 de julho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇA0, TURISMO, ESPORTE E CUL1URPi DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 102/2023 - FETEC, celebrado em 07.07.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Carlos C. Oliveira do Nascimento - EPP. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em serviços de locação de tendas, para atender as neces-
sidades da Corrida Internacional 09 de julho 2023, con-
forme justificativas constantes nos autos do processo n°. 
0062/2023- E - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato 
importa a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhen- 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJMAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E CULIURADE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 



IAL DO MUNICÍPIO DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, 1UlSMO, ESPORTE E CUL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0255/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. l - Designar os servidores Tcharley Sousa Tei-
xeira, Assessor Técnico II e Ronivaldo da Silva Malheiros, 
Assessor Tecnico V, para fiscalizar a eventual contratação de 
empresa especializada no prestação de serviço de agente 
de portaria, para atender as necessidades da Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, 
conforme Processo n° 0295/2022-B. 

Art. 20  - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNÇAO DE EDUCAÇAO, 1URISMO, ESPORTE E OJL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0256/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Tcharley Sousa Tei-
xeira, Assessor Técnico II e Carla Jaqueline Souza Barreto, 
Assessor de Esporte 1, para fiscalizar a eventual contrata-
ção de empresa especializada no prestação de serviço de 
locação de tendas e climatizadores, com montagem e des-
montagem, para atender as necessidades da Fundação de 
Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, 
conforme Processo n° 0062/2023-E. 

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇO DE EDUCAÇAO,1URISMO, ESPORTE E OJL.1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0257/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar os servidores Jorge Luiz Montei-
ro dos Santos Junior, Assistente Setorial e Tatiane Alves da 
Costa, Assessor de Esporte 1, para fiscalizar a eventual con-
tratação de empresa especializada em serviço de locação de 
tendas e climatizadores, com montagem e desmontagem, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, conforme 
Processo n° 0062/2023-F. 

-N°5899 (\•- 

ÉM 
ta data, revogadipiidQsfr€s em contrário. 

Dê-se ciência,UE1ique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDIJCAÇAO, 1URISMO, ESPORTE E WL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0258/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar os servidores Tcharley Sousa Tei-
xeira, Assessor Técnico II e Aline da Silva Costa, Assessor 
Técnico IV, para fiscalizar a eventual contratação de em-
presa especializada no prestação de serviço de locação de 
tendas e climatizadores, com montagem e desmontagem, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, conforme 
Processo n° 0062/2023-G. 

Art. 20  - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, IUR1SMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0259/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar os servidores Reginaldo dos San-
tos Pereira, Assistente II e Tatiane Alves da Costa, Assessor 
de Esporte 1, para fiscalizar a eventual contratação de em-
presa especializada em serviço de estruturas temporárias, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, conforme 
Processo n° 0079/2023-E. 

Art. 20  - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO,TIJRISMO, ESPORTE E OJLTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0260/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 
Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor o partir des- 


